DESPACHO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS
Em 1 de setembro de 2009
O Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos da Câmara Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 120, XI, da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, DETERMINA o encaminhamento à Mesa Diretora do Recurso n.º 2/2009, de autoria do Vereador José Inácio, que recorre ao Plenário em face da decisão proferida pelo Senhor Vice-presidente, em data de 10 de agosto de 2009, que indeferiu o Requerimento protocolizado nesta Casa no dia 22/6/2009, sob o n.º 001190/1-2,  que solicita parecer da Douta Comissão de Justiça acerca de interpretação do artigo 262 e seus incisos do Regimento Interno, considerando que foi esgotado o prazo da referida comissão em 31/8/2009, sem a emissão de parecer, vez que não foi realizada a votação do Parecer n.º 146/2009.

VEREADOR ILTON CAMPOS
